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ANEXO III – MINUTA DE ORDEM DE COMPRA 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MINAS GERAIS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.009/2026 – SRP N° 90.007/2026 

(Processo de Licitação nº 18/2026) 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MINAS GERAIS - COREN-MG, inscrito no 

CNPJ sob o nº. 21.699.889/0001-17, Inscrição Estadual: Isento, situado à da Bahia, nº 916, 13º andar, 

Centro, Belo Horizonte MG, CEP: 30.160-011, Telefone: (31) 3238-7541, e-mail:  

gestaocontratual@corenmg.gov.br, nos termos do Processo de Licitação nº 18/2026, vem através da 

presente Ordem de Execução de Compra nº _____, convocar a empresa  XXX, CNPJ: XXX, situado a 

XXX, tel.: XXXX, e-mail: XXX, a executar na totalidade o(s) item(ns) abaixo: 

1.  

GRUPO XX/ ITEM(NS) XXXX 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNID. 

MEDIDA 

MARCA/ 

MODELO 
QUANT. 

R$ 

UNIT. 

R$ 

TOTAL 

       

VALOR TOTAL: R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

1.1. A inexecução total ou parcial da Ordem de Execução de Serviço por parte da CONTRATADA 

facultará ao CONTRATANTE o direito à aplicação das penalidades constantes na Lei nº 

14.133/2021, assegurada ampla e prévia defesa. 

 

1.2. Esta Ordem de Compra vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no preâmbulo 

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. A inexecução total ou parcial da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA facultará ao 

CONTRATANTE o direito à aplicação das penalidades constantes na Lei nº 14.133/2021, assegurada 

ampla e prévia defesa. 

1.4. Descrição dos critérios a serem seguidos conforme Termo de Referência nº 15/2026 e : 

a) Recursos Orçamentários: Código da despesa: XXXXXXXXXXXXX. Nota de Empenho n° XXXXX; 

b) Pagamento: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022; 

c) Prazo para entrega: O prazo de entrega dos bens será de até 30 (trinta) dias contados a partir da 

emissão desta ordem de fornecimento. 

d) Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisada,ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.      

e) Garantia: Conforme Termo de Referência; 
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f) Cuidados com o patrimônio: No que couber, os serviços deverão ser executados de forma a não 

causar danos ao patrimônio: os serviços deverão ser executados de forma a não causar danos ao 

patrimônio do Conselho, sob pena de multa; 

g) Infrações e sanções administrativas: Conforme especificado na clausula 7 do Anexo I – Termo de 

Referência nº 15/2026. 

h) Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o 

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

i) Em se tratando de empresa sediada no município de Belo Horizonte - MG, será retido o ISSQN, 

quando for o caso; 

j) Quando a empresa for optante pelo simples, deverá encaminhar juntamente com a Nota Fiscal a 

declaração original conforme modelo anexo. 

k) O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do ano da assinatura do instrumento, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

l) Para os contratos ou instrumentos equivalentes assinados no mês de dezembro, o prazo de vigência 

da avença será iniciado na data de sua assinatura, vigorando por até 60 (sessenta) dias após a 

assinatura, tempo necessário para a entrega do objeto considerando eventuais pedidos de dilação de 

prazo de entrega. 

m) Os contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, como previsto no caput do art. 105, da citada Lei, 

podem ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes 

sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos 

a pagar. (Orientação Normativa AGU n° 101, de 8 de setembro de 2025). 

n) Endereço para entrega: Os materiais deverão ser entregues de segunda à sexta feira, de 10h00 às 

15h00 na Sede do Coren-MG situada à Rua da Bahia, 916, 5° andar, bairro Centro, Belo Horizonte MG. 

(Setor de Patrimônio, Almoxarifado, Manutenção e Logística).  

o) A empresa contratada, neste ato expressamente informa ter ciência de todo o conteúdo da ordem 

de compra/execução de prestação de serviços, bem como de sua inteira concordância com os ditames 

e procedimentos nela previstos, inclusive com quaisquer punições ou penalidades nela impostos. 

 

Belo Horizonte, __ de __________de 2026. 

 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 
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